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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS  

SETOR 

REQUISITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER, 

CULTURA E TURISMO. 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PROFISSIONAL A 

SER REALIZADO PELA BANDA “BRASIL 70” NO DIA 03 

DE MARÇO DE 2025 DURANTE O EVENTO “FORTUNA 

FOLIA 2025” EM FORTUNA DE MINAS, CONFORME 

REQUERIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE, LAZER, CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO 

DE FORTUNA DE MINAS. 

 

Contratação de show artístico profissional da banda “BRASIL 70” a ser realizado durante o 

evento de comemoração do carnaval “FORTUNA FOLIA 2025” de Fortuna de Minas, evento 

tradicionalmente realizado no município de Fortuna de Minas com o objetivo de fomentar a 

cultura local e garantir aos cidadãos cultura, lazer, entretenimento, bem como fomentar o 

comércio local e gerar renda para aqueles que alugam casas, trabalham em barracas ou até 

produzem itens artesanais para comércio e/ou utilização nas festividades. 

 

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO EM RELAÇÃO AO RISCO DE 

SUSPENSÃO OU PARALISAÇÃO DE SERVIÇOS OU FORNECIMENTOS 

ESSENCIAIS 

(   ) Baixa                                          ( X ) Média                                           (   ) Alta 

  

DEFINIÇÃO DA NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO OU NÃO DE ESTUDOS 

TÉCNICOS PRELIMINARES 

( X ) Com base na baixa complexidade do objeto e/ou por já se ter definido a melhor solução 

disponível no mercado para atender à necessidade da Administração, o Estudo preliminar será 

dispensado para esta contratação, bastando a elaboração de TR ou PB. 

 

(   ) Devido à alta complexidade do objeto, às diversas soluções disponíveis no mercado e à 

ausência de definição da melhor modelagem para atender à necessidade da Administração, 

será necessária a elaboração do Estudo Técnico Preliminar. 

 

(   ) Devido à existência de Estudo Técnico Preliminar e a licitação ter atendido ao interesse 

da Administração, será utilizado o ETP do Processo Licitatório nº _____/_____. 

 

DEFINIÇÃO DA NECESSIDADE DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

( X ) Com base na baixa complexidade do objeto, o gerenciamento de riscos da contratação 

será dispensado. 

 

(  ) Devido à alta complexidade do objeto e/ou os riscos que poderão advir para o atendimento 

da demanda da Administração, será elaborado o gerenciamento de riscos. 

SÍNTESE DO OBJETO 
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CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PROFISSIONAL A SER REALIZADO PELA 

BANDA “BRASIL 70” NO DIA 03 DE MARÇO DE 2025 DURANTE O EVENTO 

“FORTUNA FOLIA 2025” EM FORTUNA DE MINAS, CONFORME REQUERIDO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER, CULTURA E TURISMO DO 

MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO A SER CONTRATADO 

ITEM QUANT. 
UNIDADE 

MEDIDA 
DETALHAMENTO 

PREÇO ESTIMADO 

UNIT. R$ TOTAL R$ 

01 01 
SERVIÇO

/ SHOW 

SHOW ARTÍSITICO 

DA BANDA “BRASIL 

70” A SER 

REALIZADO NO DIA 

03 DE MARÇO DE 

2025, DURANTE O 

EVENTO “FORTUNA 

FOLIA 2025” EM 

FORTUNA DE MINAS, 

A REALIZAR-SE A 

PARTIR DAS 23:00  HS 

NA PRAÇA CENTRAL 

DE FORTUNA DE 

MINAS COM 

DURAÇÃO MÍNIMA 

DE 02 (DUAS) HORAS 

E 30 (TRINTA) 

MINUTOS. 

R$53.700,00  R$53.700,00 

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS: 

Após recebimento da Nota de Autorização, a contratada deverá realizar a apresentação na 

Praça Central de Fortuna de Minas, na Avenida Renato Azeredo, no dia 03/03/2025, devendo 

o show ter duração de no mínimo 02 (duas) horas e (30) trinta minutos. 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

( X ) Não Continuado (    ) Continuado  

( X ) Parcela única 

 

(    ) 

(    ) 

(    ) 

(    ) 

Semanal 

Quinzenal 

Mensal 

Outro: Especificar 

REGIME DE EXECUÇÃO  

( X ) 

(    ) 

(    ) 

(....) 

Empreitada por preço unitário 

Empreitada por preço global 

Empreitada integral 

Fornecimento e prestação de serviço associado 

(    ) 

(    ) 

(....) 

Contratação por tarefa 

Contratação integrada 

Contratação semi-integrada 

 

EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS OU PROTÓTIPO 
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( X ) Não. 

(     ) Sim. Critérios objetivos de avaliação 

 

HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

( X ) Não. 

(    ) Sim. Especificar:  

 

RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA 

(    ) Não. 

( X ) Sim. Especificar. 

 

1. O Contratado responsabiliza-se, inteira e completamente, pelos trabalhos realizados em 

decorrência deste contrato, inclusive quanto a sua eficiência e consistência, e ainda no tocante 

à responsabilidade civil, não obstante tais serviços sejam acompanhados e fiscalizados e 

mesmo aprovados e aceitos pela Administração. 

 

2. O Contratado, além dos casos previstos na legislação em vigor, é responsável: 

 

2.1. por defeitos ou imperfeições que venham a ocorrer, em todo e qualquer serviço que 

realizar diretamente, como também naqueles que vier a subcontratar com terceiros; 

 

2.2. por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Administração ou a terceiros em 

decorrência do não cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato; 

 

2.3. pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligência, 

imprudência e imperícia na execução dos trabalhos contratados; 

 

2.4. pelo pagamento de quaisquer tributos, multas ou quaisquer ônus oriundos deste Contrato, 

pelos quais seja ele responsável, principalmente os de natureza fiscal, social e trabalhista. 

 

2.5. Pela apresentação do show artístico da banda “BRASIL 70”, conforme descrito na 

proposta comercial, no dia 03/03/2025, com duração de no mínimo 02 (duas) horas e (30) 

trinta minutos. 

 

2.6. Pelas despesas com transporte dos equipamentos e deslocamento da equipe técnica da 

banda, montagem e desmontagem dos equipamentos necessários para a execução dos serviços 

objeto da contratação; 

 

2.7. Responsabilizar-se pela alimentação e hospedagem dos integrantes. 

 

2.8. Por disponibilizar todos os equipamentos, recursos humanos e insumos necessários para 

execução do objeto. 

 

2.9. Por não transferir a outrem os serviços contratados. 
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3. Arcar com todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e 

indiretos relacionados como salários, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais previstos 

na legislação em vigor e os demais impostos, taxas e outras despesas decorrentes de exigência 

legal ou das condições de gestão do objeto contratação, obrigando-se a saldá-las na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE. 

 

4. Cumprir o objeto do contrato em estrita observância das condições previstas no documento 

de formalização de demanda e na proposta. 

 

5. Cuidar da segurança do seu pessoal empregado na execução dos serviços contratados, 

obedecendo aos requisitos legais pertinentes, ficando o Contratante e seus prepostos isentos 

de qualquer responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes do 

serviço prestado, sejam eles de natureza civil ou criminal;  

 

6. Manter durante o período de execução do objeto, as condições de REGULARIDADE 

JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, REGULARIDADE 

ECONÔMICA E FINANCEIRA e as condições descritas na DECLARAÇÃO DE QUE 

NÃO EMPREGA MENOR. 

 

7. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 

do objeto, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, 

indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e 

exigidas pelo Governo. 

 

8. Executar o objeto com qualidade. 

 

9. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

 

10. Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao 

FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condições de 

qualificação exigidas na licitação. 

 

11. Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista 

(CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 

 

RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DO CONTRATANTE 

(    ) Não. 

 

( X ) Sim. Especificar: 

 

1. Proporcionar ao contratado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
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obrigações decorrentes da contratação, consoante estabelece a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 

2. Acompanhar e fiscalizar a execução e o cumprimento do objeto da presente contratação, 

por meio de um representante da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo;  

 

3. Prestar ao Contratado todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato. 

 

4. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, de forma 

parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços executados. 

 

5. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos 

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

 

6. Efetuar o pagamento até 10º (décimo) dia útil após a data em que foram prestados os 

serviços e/ou após o recebimento da nota fiscal, em moeda corrente nacional, mediante o 

recebimento da nota fiscal correspondente e a efetiva execução dos serviços. 

 

7. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços. 

 

LOCAL DE EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Após recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviços, a contratada 

deverá realizar a apresentação na Praça Central do Município de Fortuna de Minas, na 

Avenida Renato Azeredo, no dia 03/03/2025, devendo o show ter duração de no mínimo 02 

(duas) horas e (30) trinta minutos. 

 

As dúvidas/esclarecimentos sobre a entrega podem ser enviadas aos e-mails 

culturaeturismo@fortunademinas.mg.gov.br e esporte@fortunademinas.mg.gov.br;  

 

Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 01 (um) dia, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Documento de Formalização de 

Demanda e na proposta. 

 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 01 (um) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação.  

 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

mailto:culturaeturismo@fortunademinas.mg.gov.br
mailto:esporte@fortunademinas.mg.gov.br
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Recurso Federal: (  ) SIM                    (X) NÃO 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.08.05.13.392.1302.2069.3.3.90.39.00 

 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Objetivando a instrução do processo, informamos que foram realizadas consultas e pesquisas 

de contratações similares realizadas conforme descrito no inciso I e II do parágrafo 1º do Art. 

23 da Lei 14.133/2021. As pesquisas foram realizadas sendo apurados os seguintes valores: 

 

1 – NOTA FISCAL Nº 20374 - EMITIDA EM 05/12/2024 – TOMADOR ANDERSON 

GERALDO TEIXEIRA FLORIANO EPP - VALOR TOTAL CONTRATADO R$ 

78.000,00. 

 

2 – NOTA FISCAL Nº 20380 - EMITIDA EM 27/12/2024 – TOMADOR MUNICÍPIO 

DE FELIXLANDIA - VALOR TOTAL CONTRATADO R$ 65.000,00. 

 

3 – NOTA FISCAL Nº 20287 - EMITIDA EM 15/02/2024 – TOMADOR MUNICÍPIO 

DE CATAS ALTAS - VALOR TOTAL CONTRATADO R$40.000,00. 

 

4 – NOTA FISCAL Nº 20281 - EMITIDA EM 02/01/2024 – TOMADOR MUNICÍPIO 

DE SANTANA DE PIRAPAMA - VALOR TOTAL CONTRATADO R$48.000,00. 

 

5 – CONTRATO 18/2025 – VIGÊNCIA 24/02/2025 A 26/03/2025 – TOMADOR 

MUNICÍPIO DE CORDISBURGO - VALOR TOTAL CONTRATADO R$37.500,00. 

 

Através da análise da documentação apresentada referente às contratações de shows da banda 

“BRASIL 70”, foi apurado o valor médio de R$53.700,00 para contratação da empresa J 

JAMES PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (“BANDA BRASIL 70”) – CNPJ: 

25.785.874/0001-22 dos serviços para atender a demanda da Secretaria Municipal de Esporte, 

Lazer, Cultura e Turismo do Município de Fortuna de Minas e apresentação no evento de 

“FORTUNA FOLIA 2025” de Fortuna de Minas. 

 

A empresa J JAMES PRODUCOES ARTISTICAS LTDA– CNPJ: 25.785.874/0001-22, 

representante da banda “BRASIL 70”, encaminhou Proposta Comercial com valor de R$ 

37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais). 

 

JUSTIFICATIVA: A empresa J JAMES PRODUCOES ARTISTICAS LTDA– CNPJ: 

25.785.874/0001-22, representante da banda “BRASIL 70”, possui capacidade técnica para 

prestar os serviços objeto desta contratação, uma vez que a mesma já prestou serviços 

compatíveis com o objeto desta contratação para outros órgãos públicos e/ou empresas 

conforme fotos de shows realizados pela banda em outras cidades. 

 

Levando em consideração que a empresa J JAMES PRODUCOES ARTISTICAS LTDA– 

CNPJ: 25.785.874/0001-22, representante da banda “BRASIL 70”, apresentou Proposta 

Comercial no valor total de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais), inferior ao 
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valor estimado R$53.700,00 e também igual ou inferior aos preços praticados nas demais 

contratações citadas acima, comprovado o pleno atendimento às necessidades do Município 

de Fortuna de Minas e também apresentou todos os documentos solicitados, motivo pelo qual 

a contratação será feita com a empresa J JAMES PRODUCOES ARTISTICAS LTDA– 

CNPJ: 25.785.874/0001-22, representante da banda “BRASIL 70”, com fundamento no art. 

74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

RESPONSABILIDADE PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

GESTOR DO CONTRATO: LUCAS DE SOUZA DIAS - SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE ESPORTE, LAZER, CULTURA E TURISMO. 

 

FISCAL DO CONTRATO: RODRIGO DE ALMEIDA DA SILVA - SUBSECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 

 

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Data: 24/02/2025 

 

 

 

LUCAS DE SOUZA DIAS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER, CULTURA E TURISMO 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 
 

1.1. CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PROFISSIONAL A SER REALIZADO 

PELA BANDA “BRASIL 70” NO DIA 03 DE MARÇO DE 2025 DURANTE O 

EVENTO “FORTUNA FOLIA 2025” EM FORTUNA DE MINAS, CONFORME 

REQUERIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER, 

CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS, conforme 

abaixo especificado: 

 

ITEM UNIDADE QUANT. DESCRIÇÃO 

01 
SERVIÇO/ 

SHOW 
01 

SHOW ARTÍSITICO DA BANDA “BRASIL 70” A 

SER REALIZADO NO DIA 03 DE MARÇO DE 2025, 

DURANTE O EVENTO “FORTUNA FOLIA 2025” 

EM FORTUNA DE MINAS, A REALIZAR-SE A 

PARTIR DAS 23:00  HS NA PRAÇA CENTRAL DE 

FORTUNA DE MINAS COM DURAÇÃO MÍNIMA 

DE 02 (DUAS) HORAS E 30 (TRINTA) MINUTOS. 

 

1.2. A vigência contratual iniciará na assinatura do contrato e encerrará em 31/03/2025. 

 

1.2.1. A vigência do contrato poderá ser prorrogada, nos termos do art. 111 da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. Contratação de show artístico profissional pela banda “BRASIL 70” a ser realizado 

durante o evento de comemoração do carnaval “FORTUNA FOLIA 2025” de Fortuna de 

Minas, evento tradicionalmente realizado no município de Fortuna de Minas com o objetivo 

de fomentar a cultura local e garantir aos cidadãos cultura, lazer, entretenimento, bem como 

fomentar o comércio local e gerar renda para aqueles que alugam casas, trabalham em 

barracas ou até produzem itens artesanais para comércio e/ou utilização nas festividades. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

 

3.1. A contratação, conforme quantidade e descrições contidas na cláusula 1 deste 

instrumento, visa atender a necessidade de garantir apresentação de show artístico profissional 

a ser realizado no dia 03 DE MARÇO DE 2025, durante o evento de comemoração do 

carnaval “FORTUNA FOLIA 2025” do Município de Fortuna de Minas devendo o show ter 

duração de no mínimo 02 (duas) e 30 (trinta) minutos. 

 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
 

4.1. Contratação fundamentada nos pressupostos do art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 869, de 18 de Janeiro de 2022 e 

Decreto nº 1.022, de 21 de março de 2024. 
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. São requisitos da contratação, além do disposto no Documento de Formalização de 

Demanda: 

 

5.1.1. Em razão da inviabilidade de competição, será contratada J JAMES PRODUCOES 

ARTISTICAS LTDA (“BANDA BRASIL 70”) – CNPJ: 25.785.874/0001-22, 

representante da banda “BRASIL 70”, para apresentação de show artístico profissional no dia 

03 DE MARÇO DE 2025 durante o evento de comemoração do carnaval “FORTUNA 

FOLIA 2025” do Município de Fortuna de Minas. 

 

5.1.2. A apresentação artística deverá ser realizada no dia 03/03/2025 com duração mínima de 

02 (duas) e 30 (trinta) minutos a ser realizada na Praça Central do Município de Fortuna de 

Minas, na Avenida Renato Azeredo do Município de Fortuna de Minas. 

 

6. DOS EFEITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1. Busca-se com a contratação do objeto alcançar geração de renda aos comerciantes, visto 

que é esperado na cidade um grande público, e a atração a ser contratada, por ser 

regionalmente conhecida no estado de Minas Gerais irá atrair bastante público para nossa 

cidade. 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

 

7.1. O pagamento será realizado até o 10º (décimo) dia útil após a data em que foram 

prestados os serviços e/ou após o recebimento da nota fiscal, em moeda corrente nacional, 

mediante o recebimento da nota fiscal correspondente e a efetiva execução dos serviços. 

 

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão pelas dotações orçamentárias nº 

02.08.05.13.392.1302.2069.3.3.90.39.00. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato será realizada pelo 

Subsecretário Municipal de Esporte e Lazer, através da realização de acompanhamento da 

realização do serviço. 

 

10. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. Baseando nas notas fiscais emitidas pela futura contratada em decorrência de serviços 

que possuem a mesma natureza do que está sendo contratados pela Prefeitura Municipal de 

Fortuna de Minas e prestados anteriormente, estima-se o valor total do contrato em R$ 

53.700,00 (cinquenta e três mil e setecentos reais). 
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11. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DO SERVIÇO 

 

11.1. A banda “BRASIL 70” está sendo contratada por ser uma banda conhecida 

regionalmente pelos shows que realiza no estado de Minas Gerais e por ser consagrada pela 

crítica especializada e pela opinião pública, conforme comprova os cartazes de festas em que 

aconteceram a apresentação da banda “BRASIL 70”, comprovando a experiência com 

apresentações em outros eventos, o que caracteriza a inviabilidade de competição para a 

contratação de show artístico da banda “BRASIL 70”, que se realizará em local público. 

 

11.2. A contratação da referida banda justifica-se considerando ainda a experiência e 

conhecimento compatíveis com a dimensão do evento que se propõe a administração 

municipal realizar no município de Fortuna de Minas/MG para abrilhantar o evento de 

comemoração do carnaval “FORTUNA FOLIA 2025” do Município de Fortuna de Minas, a 

ser realizado na cidade durante os dias 28 de fevereiro de 2025 a 03 de março de 2025. 

 

11.3. A atração por fazer shows por toda região poderá divulgar o nome de Fortuna de Minas 

e colocar no radar dos turistas que procuram um local aconchegante e uma festa tranquila. O 

reconhecimento das qualidades impares da atração contratada é notada no seu extenso 

currículo artístico. 

 

11.4. Em anexo documentos que comprovam a consagração da banda.  

 

11.5. Link de rede social da banda “BRASIL 70”: 

 

INSTAGRAM: https://www.instagram.com/brasil70show?igsh=dzc1NXFzYW1qeTMw 

 

SITE: https://brasil70.com.br/ 

 

 

Fortuna de Minas, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

LUCAS DE SOUZA DIAS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER, CULTURA E TURISMO 
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PARECER JURÍDICO 

 

Com base nas informações e justificativas apresentadas no processo, a CONTRATAÇÃO 

DE SHOW ARTÍSTICO PROFISSIONAL A SER REALIZADO PELA BANDA 

“BRASIL 70” NO DIA 03 DE MARÇO DE 2025 DURANTE O EVENTO “FORTUNA 

FOLIA 2025” EM FORTUNA DE MINAS, CONFORME REQUERIDO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER, CULTURA E TURISMO DO 

MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS, quanto ao aspecto jurídico, encontra tipificação 

legal no inciso II do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021 haja vista que os cartazes anexados 

à requisição comprovam que a banda é consagrada pela opinião pública. 

 

Quanto à fase preparatória, sob o ângulo jurídico-formal, seguiu todas as cautelas 

recomendadas pela Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 869, de 18 de 

Janeiro de 2022 e Decreto nº 1.022, de 21 de março de 2024, possuindo o Documento de 

Formalização de Demanda, Termo de Referência e minuta de contrato. 

 

Desta forma, entendemos que o processo de inexigibilidade de licitação encontra respaldado 

na Lei nº 14.133/2021, razão pela qual opino pelo prosseguimento do processo. 

 

Ante o exposto, o que procuramos em sede de parecer jurídico, foi traçar o quadro jurídico a 

que está inserida a questão, para que o administrador, que tem competência administrativa 

para licitar ou contratar diretamente via inexigibilidade de licitação, tenha elementos técnico-

jurídicos, aos quais acrescerá os elementos técnico-administrativos, para pautar a sua decisão. 

 

Salvo Melhor Juízo, este é o Parecer Jurídico, que remeto à autoridade competente. 

 

Fortuna de Minas, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Saulo Henrique Alves 

Procurador-Geral do Município de Fortuna de Minas 

OAB/MG 164.049 
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INSTRUMENTO DE CONTRATO Nº 22/2025 

QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O 

MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS/MG, 

E, DE OUTRO, COMO CONTRATADO J 

JAMES PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. 

 

 

Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº. 18.116.145/0001-18, com sede administrativa na Avenida Renato 

Azeredo, nº 210, Centro, Fortuna de Minas - MG, neste ato representado por seu Prefeito, 

Cláudio Garcia Maciel, inscrito no CPF sob nº. 455.817.976-68, residente e domiciliado 

neste Município de Fortuna de Minas, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro 

lado J JAMES PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (REPRESENTANTE DA BANDA 

“BRASIL 70”), inscrito no CNPJ sob o Nº 25.785.874/0001-22, com sede na Rua Doutor 

Luciano Soares Santana, nº 495, no Bairro São Dimas, na cidade de Sete Lagoas, estado de 

Minas Gerais, CEP: 35.700-253, neste ato representado por Ramon Fernandes Correa, 

inscrito no CPF sob o nº 606.873.206-15, de ora em diante denominado simplesmente 

CONTRATADO, de conformidade com o art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, 

Processo nº 09/2025, Inexigibilidade de Licitação nº 04/2025, têm como justo e contratado o 

seguinte:  

 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PROFISSIONAL A SER REALIZADO 

PELA BANDA “BRASIL 70” NO DIA 03 DE MARÇO DE 2025 DURANTE O 

EVENTO “FORTUNA FOLIA 2025” EM FORTUNA DE MINAS, CONFORME 

REQUERIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER, 

CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS, conforme 

abaixo especificado: 

 

ITEM UNIDADE QUANT. DESCRIÇÃO DETALHADA 
VALOR 

UNITÁRIO 

01 
SERVIÇO/ 

SHOW 
01 

SHOW ARTÍSITICO DA BANDA 

“BRASIL 70” A SER REALIZADO 

NO DIA 03 DE MARÇO DE 2025, 

DURANTE O EVENTO “FORTUNA 

FOLIA 2025” EM FORTUNA DE 

MINAS, A REALIZAR-SE A 

PARTIR DAS 23:00  HS NA PRAÇA 

CENTRAL DE FORTUNA DE 

MINAS COM DURAÇÃO MÍNIMA 

DE 02 (DUAS) HORAS E 30 

(TRINTA) MINUTOS. 

R$ 37.500,00 
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CLÁUSULA 2ª - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

 

2.1. Dos Preços 

 

2.1.1. O Contratante pagará ao contratado a importância total de R$ 37.500,00 (trinta e sete 

mil e quinhentos reais). 

 

2.1.2. O valor a ser pago, será apurado através das requisições emitidas e devidamente 

atendidas pelo Contratado, mediante a apresentação da nota fiscal correspondente. 

 

2.1.3. O pagamento será feito em moeda corrente nacional. 

 

2.2. - Das Condições de pagamento: 

 

2.2.1. O Contratante pagará a importância total de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos 

reais), realizada até o 10º (décimo) dia útil após a realização da apresentação artística, 

mediante a disponibilização da nota fiscal correspondente. 

 

2.2.2 – As faturas/notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente, e 

seu vencimento ocorrerá 1 (um) dia após a data de sua reapresentação. 

 

2.2.3. A liquidação da despesa deverá ocorrer em até 01 (um) dia a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, podendo ser excepcionalmente 

prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 

2.2.3.1. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, suspenderá os prazos de 

liquidação. 

 

2.2.4 – O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas 

exigibilidades, cabendo à contratada manter durante toda a execução do objeto, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

2.2.5 – Dos pagamentos devidos à Contratada, serão descontados os valores de multa ou 

eventuais débitos daquela para com a administração, referentes a qualquer contrato entre as 

mesmas partes, sem obrigatoriedade de prévio aviso. 
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2.2.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 

exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

onde: 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do 

efetivo pagamento; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX / 100) 

      30 

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato. 

 

CLÁUSULA 3ª - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária nº 

02.08.05.13.392.1302.2069.3.3.90.39.00. 

 

CLÁUSULA 4ª - DA VIGÊNCIA 

 

4.1. Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, encerrando-se em 31/03/2025. 

 

4.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos 

do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 5ª - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

5.1. - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o 

que preceitua o art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 6ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

6.1. Proporcionar ao contratado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes da contratação, consoante estabelece a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 
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6.2. Acompanhar e fiscalizar a execução e o cumprimento do objeto da presente contratação, 

por meio de um representante da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo;  

 

6.3. Prestar ao Contratado todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato. 

 

6.4. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, de forma 

parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços executados. 

 

6.5. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação 

dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

 

6.6. Efetuar o pagamento até 10º (décimo) dia útil após a data em que foram prestados os 

serviços e/ou após o recebimento da nota fiscal, em moeda corrente nacional, mediante o 

recebimento da nota fiscal correspondente e a efetiva execução dos serviços. 

 

6.7. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA 7ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

 

7.1. O Contratado responsabiliza-se, inteira e completamente, pelos trabalhos realizados em 

decorrência deste contrato, inclusive quanto a sua eficiência e consistência, e ainda no tocante 

à responsabilidade civil, não obstante tais serviços sejam acompanhados e fiscalizados e 

mesmo aprovados e aceitos pela Administração. 

 

7.2. O Contratado, além dos casos previstos na legislação em vigor, é responsável: 

 

7.2.1. por defeitos ou imperfeições que venham a ocorrer, em todo e qualquer serviço que 

realizar diretamente, como também naqueles que vier a subcontratar com terceiros; 

 

7.2.2. por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Administração ou a terceiros 

em decorrência do não cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato; 

 

7.2.3. pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligência, 

imprudência e imperícia na execução dos trabalhos contratados; 

 

7.2.4. pelo pagamento de quaisquer tributos, multas ou quaisquer ônus oriundos deste 

Contrato, pelos quais seja ele responsável, principalmente os de natureza fiscal, social e 

trabalhista. 
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7.2.5. Pela apresentação do show artístico da banda “BRASIL 70”, conforme descrito na 

proposta comercial, no dia 03/03/2025, com duração de no mínimo 02 (duas) horas e (30) 

trinta minutos. 

 

7.2.6. Pelas despesas com transporte dos equipamentos e deslocamento da equipe técnica da 

banda, montagem e desmontagem dos equipamentos necessários para a execução dos serviços 

objeto da contratação; 

 

7.2.7. Responsabilizar-se pela alimentação e hospedagem dos integrantes. 

 

7.2.8. Por disponibilizar todos os equipamentos, recursos humanos e insumos necessários para 

execução do objeto. 

 

7.2.9. Por não transferir a outrem os serviços contratados. 

 

7.3. Arcar com todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e 

indiretos relacionados como salários, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais previstos 

na legislação em vigor e os demais impostos, taxas e outras despesas decorrentes de exigência 

legal ou das condições de gestão do objeto contratação, obrigando-se a saldá-las na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE. 

 

7.4. Cumprir o objeto do contrato em estrita observância das condições previstas no 

documento de formalização de demanda e na proposta. 

 

7.5. Cuidar da segurança do seu pessoal empregado na execução dos serviços contratados, 

obedecendo aos requisitos legais pertinentes, ficando o Contratante e seus prepostos isentos 

de qualquer responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes do 

serviço prestado, sejam eles de natureza civil ou criminal;  

 

7.6. Manter durante o período de execução do objeto, as condições de REGULARIDADE 

JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, REGULARIDADE 

ECONÔMICA E FINANCEIRA e as condições descritas na DECLARAÇÃO DE QUE 

NÃO EMPREGA MENOR. 

 

7.7. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, 

indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e 

exigidas pelo Governo. 

 

7.8. Executar o objeto com qualidade. 
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7.9. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

 

7.10. Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao 

FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condições de 

qualificação exigidas na licitação. 

 

7.11. Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista 

(CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 

 

CLÁUSULA 8ª - LOCAL DE EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

 

8.1. Após recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviços, a 

contratada deverá realizar a apresentação na Praça Central do Município de Fortuna de Minas, 

na Avenida Renato Azeredo, no dia 03/03/2025, devendo o show ter duração de no mínimo 

02 (duas) horas e (30) trinta minutos. 

 

8.2. As dúvidas/esclarecimentos sobre a entrega podem ser enviadas aos e-mails 

culturaeturismo@fortunademinas.mg.gov.br e esporte@fortunademinas.mg.gov.br;  

 

8.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 01 (um) dia, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Documento de Formalização de 

Demanda e na proposta. 

 

8.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 01 (um) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação.  

 

8.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

 

8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

9ª - DA EXTINÇÃO: 

 

9.1. O presente instrumento contratual poderá ser extinto de conformidade com o disposto no 

art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

mailto:culturaeturismo@fortunademinas.mg.gov.br
mailto:esporte@fortunademinas.mg.gov.br
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CLÁUSULA 10 - DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1. A fiscalização da execução do contrato, objeto da presente licitação, será exercida por 

um representante do Contratante. 

 

10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, inexistindo em qualquer circunstância, a corresponsabilidade do Contratante ou de 

seus agentes e prepostos, conforme prevê o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 

10.3. O Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto, se 

considerados em desacordo com os termos do presente contrato. 

 

CLÁUSULA 11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 4º do Decreto de nº 935, de 07 de 

novembro de 2022, quais sejam: 

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

XIII - tumultuar a sessão pública da licitação; 

XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de 

licitação; 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS 

 

 

 

AVENIDA RENATO AZEREDO, Nº 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-7111 

CNPJ: 18.116.145-0001.18 - www.fortunademinas.mg.gov.br 

XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o 

infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente 

notificado; 

XX – manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade 

com qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do contrato, durante a 

execução do objeto. 

XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 

XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos 

seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de 

serviços de mão de obra; 

XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 

público, em especial quando solicitado pela Administração; 

XXV - deixar de repor funcionários faltosos; 

XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do 

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço 

(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em 

especial quanto ao: 

a) registro de ponto; 

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e 

décimo terceiro salário; 

c) comprovante de depósito do FGTS; 

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados 

até a data da extinção do contrato; 

f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma 

coletiva. 

XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 

qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem 

impróprio para o fim a que se destina; 

XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

XXX - induzir a administração em erro; 
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XXXI – deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da 

administração nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão 

de obra; 

XXXII – compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para 

execução simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços 

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXIII – impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e 

supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de 

serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXIV – apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento; 

XXXV – deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela 

administração; 

XXXVI – subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade; 

XXXVII – deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14133/21, garantia pelo 

contratado quando optar pela modalidade seguro garantia; 

XXXVIII – deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas; 

XXXIX – deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 

para representar o contratado na execução do contrato; 

XL – deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) em 

relação aos contratos. 

 

11.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de 

uma obrigação do edital ou da inexecução parcial do contrato quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

 

b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edital 

ou cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor de referência do certame ou do contrato nos termos 

estabelecidos nos respectivos instrumentos, devendo ser observados, preferencialmente, os 

seguintes percentuais e diretrizes: 

I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material 

ou execução de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta) 

dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando 

for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; 
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II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do valor da 

contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente; 

III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses 

constantes do item 11.1, subitens I, IV, V, XIII, XIV e XV, deste edital; 

IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses 

constantes do item 11.1, subitens XVI, XVII, XVIII, XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, 

XXVII, XXXI, XXXIII, XXXVIII e XXXIX deste edital; 

V - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses 

constantes do item 11.1, subitens II, III, VI, VII,,VIII, IX, X, XI, XII, XXIX, XXX, XXXIV e 

XXXV deste Edital; 

VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes 

do item 11.1, subitens XIX, XXII, XVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL, deste edital; 

VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a 

rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à administração, superiores aos 

contratados. 

 

c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de licitação e 

contratar com a administração: 

I - por até 01 (um) ano, caso o infrator: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem motivo 

justificado; 

 

II - por até 02 (dois) anos, caso o infrator: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o mesmo ou durante a execução do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

III - por até 03 (três) anos, caso o infrator: 

a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

 

d) de Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, será 

aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses: 

I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com vistas a 

frustrar os objetivos do certame; 
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II - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de: 

a) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

 

III - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de: 

a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13; 

b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao erário. 

 

11.3. Na aplicação das sanções será observado Decreto nº 935 de 07 de novembro de 2022. 

 

11.4. Será considerada falta grave e caracterizada como falha em sua execução, o não 

recolhimento das contribuições sociais da Previdência Social, que poderá dar ensejo à 

rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para 

licitar e contratar com a Administração, nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 12 - DOS CASOS OMISSOS 

 

12.1. - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei nº 

14.133/2021, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não 

se faça aqui menção expressa. 

 

CLÁUSULA 13 – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

13.1. – O regime de execução do presente contrato será Indireta – Empreitada por preço 

unitário. 

 

CLÁUSULA 14 – DOS REAJUSTES 

 

14.1. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor do contrato será 

reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo 

de 1 (um) ano, a contar da data do orçamento estimado ou do último reajuste, tendo como 

base a variação de índice oficial. 

 

14.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos 

monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de 

determinação governamental. 

 

14.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE) 

ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

 

CLÁUSULA 15 – DO REEQUILÍBRIO DE PREÇOS 

 

15.1 Eventuais pedidos de reequilíbrio econômico deverão ser respondidos em até 10 dias 

contados do protocolo. 
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CLÁUSULA 16 - DO FORO 

 

16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sete Lagoas/MG, para dirimir quaisquer 

questões decorrentes da execução do presente Contrato. 

 

 E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, juntamente de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também 

assinam. 

 

 Fortuna de Minas, 27 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

  

 

MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS 

CLÁUDIO GARCIA MACIEL 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

J JAMES PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

CNPJ Nº: 25.785.874/0001-22 

RAMON FERNANDES CORREA 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

LUCAS DE SOUZA DIAS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER, CULTURA E TURISMO 

 

 

 

Testemunhas: _____________________________      __________________________                            

                                Franciele Aparecida de Resende             Julia Fernandino Nacif                                                  

                                           CPF: 114.721.656-83                       CPF: 089.782.136-0 

 


